
r~ DA RBUNIÃ9 ORDINARIA DF 23 DE J ULHO DE 19.& 

No di a vinte e três ds Julho de mil novecentos e set enta e quatro, ne~ 

ta cidade de Aveiro, edif'ício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câma

ra Municipal , reuniu or dinaria ment e a Comissão Administrativa da Câmara Mun i c i 

pal de Aveiro, sob a pres:dência do Presidente Senhor Dr. Flávio Ferreira Sardo 

e com a presença dos Vo~i s Senhores Carl os Alberto da Silva Jerónimo, Alberto 

Gomes de Andrade, Dr . t oaquim António Calheiros da Silveira, João Evangelista 

Vieira Sarabando, Dr . .Armando Sucena Seabra e Dr. Manuel da Costa e Mel o . 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente , f oi aprovada com 

dispensa de l e i tura a a ct a da reunião anterior, que vai ser a ssinada. - 

Em seguidt foi deliberado consi derar de vidamente justifi cada a falta 

dada pel o Vogal Ssnhor Alf'redo do Sameiro Pereira Bacelar Alves, sendo dado in! 

cio ao s trabalbDs. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Pla.'lo Director - Alteração do arranjo urban:Lstico_no iní cio da Aveni

da do Dr . Lcurenço Peixinho - Foi prasente o ofício nê , 1527, datado de .3 de J~ 

nho corrente, da Direcção de Urbanização do Distrito de Aveiro , a soli citar in 

rormeçãc a cer ca da posição da Comissão Admini s t rat i va quanto a o problema da al 

teração do Plano Parcial de Urbani zação da Av. Dr . Lourenço Peixinho , resultan

ta da demolição dos prédios desde a l3apitani ~ , inclus ivé , at é ao Banco de Por~ 

galo - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Depois de ter pr est ado es clare ci ment os ace r ca dos antecedent e s rela

cio~dos com o problema em causa, o Senhor Pre s i dent e pôs o assunto à conside

roção da Comissão Administ r ativa que deliberou, por maioria , mant er a r esolução 

tomada em reunião da Câmara realizada em 1 de Março último e comunic ada à Dira c 

ção de Urbanização dest e distrit o a t ravé s do of í ci o n ê , 1240 . - - - - - - - - -

O Vogal Senhor Dr . Armand o Seabra justificou a s ua di s cor dânci a pe l a 

deliberação tomada, dizendo que, por uma. questão de princí pi o ge ral , não concor 

~ com .a destruição de i móve i s par a a sua s ub s t ituiçã o por out r os - o que cons 

titui prejuízo para a e c onomia nac ional - , ant e s se deveria verificar o adic iona 

ento do valor aos i móveis existentes . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comissão Administ rati va del iberou a inda , por unanimidade , comunicar 

a re sol u ção tomada à Direcção de Urbanização d o Distrito de Aveiro. - - - - - 

Construção do "Grupo Escolar do Ensino Pr.~ário em Esgueira - Aveiro II 

- Foi presente o requerimento em que o Senhor António .Rodri gue s Parente , emprei 

teiro da obra em epígrafe , solicita a prorrogação do prazo, at é 30 de Abril de 

para. conclusão da respectiva empreitada, po r t'alta de mã o de obra . - - 
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De a cordo com a i nf ormação prest ada pelos Ser viços de Urbaniz 

Obras, a Comissão de l i berou , por unani midade , conceder a pr or r ogação pedida , mas 

com a condição de ser a última pror r ogação e se m que t al concessã o i mplique qu~ 

quer al.t er ação das condições da empreitada, nomeadament e no que se r ef er e ao p~ 

ço e cláusulas penai s e st abel e ci das no contrato celebrado entre es ta Câmar a Muni 
cipal. ~ o aludido empr ei t ei r o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Alinhamento_s - Foi pre sen t e um requeriment o em que o Senhor Armando 

do Amaral Per eir a Campos , r es i dent e em Penaf i el , requer lhe sejam vendidos 6 m2 

de t erreno situado na zona da Capela de Aradas , de acordo com a condição que lhe 

fo i imposta no seu processo de obras n2 . 381/73 . - - - - - - 

A Comissão de l i berou , por unanimidade , nomear perito por parte da C! 
mara, para efeitos do dispo sto no § 32 . do art2 . 512 . do Código Admini st r ati vo, 

o Eng2. Ci vil de l~ . clas se Francisco Maçari co, fi cando desde já aut or i zado o 

Senhor President e a passar o nece ssário al.var á , depois de cumpridas as f ormal.!, 

da.des legais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Autos de medição - For am pr e sent es e aprovados, para efeitos de paga 

ment o aos respectivos empreit eiros , os segui nt es aut os de medição: 3~ . situação 

da obra de "Arruamentos em furta - Ruas do Cabo e Di r ei ta" , ad judi cada a Franci~ 

co Torres Barbosa , na i mportância de 153 519$50; e 2~ . sit uação da obr a de "Re p~ 
r ação da Rua do Ramal , na Cos t a do Val ado - 2~ . f a se" , adjudicada a. Alexandre 

Tavares Cout i nho, na impor tância de 81 630$00 . - - - - - - - - - - - - - -

Festa da Ria - Foi l i da uma car t a em que o Senhor Manuel Duar-te da Si ! 

va Cova dá a conhe cer que Manuel Mar i a de Mat os e outros, do Torr ão do Lamei r a , 

manifestam o seu des content amento pelo f a ct o de não se realizar, no corrente ano, 

a Fest a da Ria , pois já tinham pi nt ado os seus barcos moliceiros. - - - - - - -

A propósi t o des t e as sunt o o Vogal Senhor João Sarabando emitiu a opi

nião de que a Fes ta da Ria dever ia realizar-se, dentro das possibilidades, todos 

os anos , mas em moldes mai s ade quados , pois é um certame inconfundível, que de

veria t er muita gent e a presenciá- l o, mas que, infelizmente, tem tido pouca as

sist ência . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Senhor Vogal deu a conhecer que no ano transacto apenas concor r eram 

20 barcos , nã o t endo, pois, justificação as manifestações de descontentament o re . 

feridas naquela carta . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Senhor Pr esi dent e i nfor mou os Senhores Vogais ~e que com este certa

me gastar- ae - i am cer ca de 40 000$00 e emitiu a opinião de que não e s t á em causa 

a util i dade ou não da realização dest a festa que, de entre todas as que se vinham 

reali zando, at é se r i a de incentivar, mas nos termos em que verdadei r ament e deveria 

ser f eit a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - 
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Porém, dado o adiantado da época, o prese,!!COndiCiOnali~O 

te e as razões de ordem económicas que são devidas ató por imperat i vos de ordem 

admi nist r a t i va , pois têm si do r ecebi das i ns t ruçõe s no sent ido da compr es são de 

despe sas , o Senhor Presi dent e pr opÔs que não se realizasse a Fe st a da Ria e no 

próximo ano, o pr oblema fo s se estudado , com a devida ant ecedênci a , em t odos os 

seus aspect os . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Es tafpr opost a f oi aprova da por unanimidade , devendo dar - se a conhecer 

ao Senhor Manuel Cçva os motivos que det erminaram a não r ealização da Festa da 

Ria , no ano em cur so . - - - - - - - - - - - - - -

Secção de Aveiro ~_In s titEto Comer ci al do Porto - Foi present e o ofí

cio n2 . 112/74, datado de 18 de Julho cor rente , em que o Subdirector da Secção 

em epígrafe comunica que o policopiador manual da marca Gest e t ner , do valor de 

7 000$00, cedido pela Câmara ao abrigo do Decreto-Lei n2 . 440/ 71 se encont r a av~ 

riado, i mport ando a sua reparação em 8 376$90, conforme or çament o anexo ao me smo 

ofício. 

Dado o elevado custo da reparação , e por que aquel e model o já não satis 

faz as necessidades r esult antes do aUMento de f re quência do I nstituto, solicita 

autorização para que a máquina em apr eço possa ser entregue à Gestetne r, em troca 

de um fotocopiador usado , com garant ia, e sem a cr é sci mo de despe sa para a C âma ra ~ 

A Comi s sã o del i berou , por unanimidade , permitir a troca solicitada , de~ 

de que o fo t ocopiador se mant enha à carga pel o mesmo valor de 7 000$00. 

Li t íg~~ - Foi l i da uma car ta em que o Senhor Dr. Ilí dio Duarte Rodri

gues dá a c onhecer o r e sultado da s sentenças pr oferidas nos seguint es recurs os: 

1 - Pro ces s o n2 . 2203 da Auditoria Administ r at iva do Por t o , no qual era 

autor J osé Jacinto de Sousa Pint o e r és a Câma ra Muni ci pal de Avei ro e a Junt a Au 

tónoma do Por to de Avei r o , em que a Câmar a f oi condenada a paga r a quantia de 

49 412$10 ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
2 - Pr oces so n2 . 2316, da mesma Audi t or i a , no qual era r ecor rent e o Dr . 

David Tri st ão de Fr ei tas de Sousa e recorridos a Câmara Munici pal de Avei r o , He~ 

r i que Jor ge Cândido 1~rqu e s Figuei re do de Almei da e out r os , em que foi negado p r~ 

viment o ao recurso . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também f oram pr esent es a s notas de honor ári os r elativos à quel es pro ce ~ 

sos , das importânc i as de 16 000$00 c 4 250$00, re spect i vament e , bem como uma car 

t a a sol i ci tar o pagament o da i ndemnização f ixado no pr imei ro daquel es proce s sos . 

A Comi s s ã o deliberou, por unanimi dad e , efect uar. o pagament o das ref er=. 

das i mpor t ânc i a s l ogo que haja di sponibilidades f i nanceiras e pos sibilidade s or 

çament ais . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



Funcionali smo municipal .=_ Licenças para f éri~~ - D~ a cor do com as i nf oE 

mações constantes dos r espec t i vos r equer i ment os , f oi deliberado , por unanimidade , 

conceder as seguintes l i cenças para fér i as : 30 dia s ao de s enhador de 2 ~. classe 

José Carlos Maia Furão; 29 di as à escriturária-dact ilógrafa de l~ . clas se Ana 

Rosalina Pinto Ribeiro Correia ; 27 dias ao tercei ro - of icial ~k~u e l a Vieira Fer

reira; 26 di as ao f iel de arquivo J2nÍlio da Silva Campos ; 24 di as ao jornalei ro 

Evangelista dos Sant os Fr ei r e , ao carpinteiro de l~ . classe Leodoro Marques Fer 

reira e a o magarefe José Rodrigues de Sousa; 22 dias ao agent e técnico de enge

nharia Manuel Duarte Ramos; 19 dias ao varredor Jo aquim Dias Tavares; 18 dias 

às jorna1eiras Joaquina Alves Leite e Maria Lufsa Alves dos Rei s e à auxiliar 

de limpeza Maria MP.r garida de Lemos Soares; e 17 dias ao f iscal Arnaldo da Cruz 

Lopes . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Funciçmal ismo municipal - Licença por doença - Devid amente confirmados 

pelo Subdelegado de Saúde do Concelho de Avei r o, foram pr esentes e deferidos os 

requerimentos dos cantoneiros Manuel Marques de Barros e José Pinheiro de Sousa 

Macedo , a requererem licença por doença , em virtude de cont inuarem doentes e i m 

possibilitados de exerce rem a s r €6uect i vas funções . - - - - - - - - - - - - - - 

Funcionalismo munt ci pal - Exon~Fações - Foi presente e defer ia o re qu~ 

rimento em que o Chef e dos Ser viços de Obr a s , Domi ngo s Moura dos Sant os , r e quer 

a exoner-ação daque].e cargo, a par t iD do di a 29 de Julho corrent e , dat a em que 
/ oo lugar! 

tomará posse/de Ad junto Técnico Princi pal &~ Di recção de Urban ização de Bragança. 

Por propos ta do Senhor Pre sident e e por unanimi dade , foi deliberado que 

ficassem exarados em act a o apr e ço em que fo i tida a acção desenvolvida nesta C~ 

mara Munici pal pel o Senhor Domingos Moura dos Sant os , e a pena que a Comis são 

Admini s t rat i va sente pelo af as t ament o daquele di st int o col aborador . - - - - - -

Bibliotec a.J:J[ul?i9i-..E.~ - Pel o Vogal Senhor Carl os Jer óni mo f oi apresen

tada a seguinte proposta : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Considerando que o trabalho de r eestrut uração da Biblioteca Munici pal 

previsto em reunião de 7 de Mai o , será domorad? , não s ó pel as dificuldades de 

organi zar a relação de obr a s a adquirir , mas t ambém pel as dificuldade s f inancei 

r as da Câmara par a o f azer ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Considerando que nessa alt ura f oi entendi do como conveniente mant er a 

Bibl i oteca aberta à noite por se ir a ct i var a sua fre qu~ncia at r avés da citada 

r eestrutur ação ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Consider ando ainda que a Biblioteca continua sem fre qu~ncia noct urna , 

especialment e na pre se nte época de veraneio , o que acarreta para o r espectivo 

pes soal wn sacr ifí ci o injustificado j - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe - se: - - - - - - - - - - - 

- que se ja est udado um novo horário para a Biblioteca ~r.unic ip al de for ~ ~ 

a que seja t ransitoriamente fechada à noite; - - - - - - - - - - - - - - -- - - 

- que essa situação seja considerada apenas até à alt ura em que seja p o~ 

sível iniciar a referida act i va ção da frequência de leitores . - - - - - - - - - .. 

A Comissão deliberou , por unanimidade , aut or i zar o encer ramento da B~ 

bliotecu no período noc turno até ao mês de Outubro, ficando encarregado o VOGal 

Senhor Car l os Jerónimo do estruturar o novo horário de func ioname nto . - 
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